
Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde - MG 1/2 

929 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - INEXIGIBILIDADE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NLLC - ATIVO - APROVADO - (Cópia DFD Inex. Artista) 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 032/2026 

 

 

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação Popular 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL, A SERVIÇO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, 

conforme condições e especificações contidas no termo de referência. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A presente contratação visa atender à necessidade institucional de locação de imóvel 

residencial. A demanda decorre da necessidade de proporcionar um ambiente seguro, 

acessível e adequado para o desenvolvimento das ações assistenciais, assegurando o 

cumprimento das políticas públicas estabelecidas pelo órgão. 

 

2.2 A locação do imóvel residencial é imprescindível para a continuidade e efetividade dos 

serviços prestados, uma vez que possibilita a oferta de atendimento domiciliar e 

acompanhamento próximo às famílias assistidas, promovendo a inclusão social e a proteção 

dos direitos fundamentais. A ausência de espaço físico apropriado comprometeria a qualidade 

e a abrangência das intervenções, impactando negativamente o alcance dos objetivos 

institucionais. 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL SV 12 

02 ENCARGOS DO IMOVEL SV 1 

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto necessita ser contratado até 30 de abril de 2026. 
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5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 

demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando 

necessários. 

 

 

 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

6.1 - Conforme portaria 125/2025. 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da 

contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

Cabo Verde, 13/03/2026 
 

 

 

 

Adriano Lange Dias 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação Popular 
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1 - OBJETO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL, A SERVIÇO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, 

conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista 

no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, para a locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização justificaram a sua escolha. 

4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 LOCAÇÃO DE IMOVEL 

RESIDENCIAL 

SV 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

02 ENCARGOS DO IMOVEL SV 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, nos termos do art. 3° da Lei n. 

8.245/91 c/c Lei 14.133/2021, a contar da data de sua assinatura. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do estudo técnico preliminar. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1.1 - Não se identificam práticas específicas de Sustentabilidade; no entanto, a 

contratada deve agir de acordo com os requisitos legais e regulamentações vigentes, 

atentando-se igualmente à legislação ambiental para evitar danos ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e demais envolvidos na execução do projeto. Em relação a tudo 

que diz respeito ao objeto desta contratação deve-se dar preferência ao uso de materiais 

reciclados, reutilizáveis e biodegradáveis, que minimizem a necessidade de 

manutenção. 

8.2 - Subcontratação 

8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.3 - Garantia da contratação 

8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a 

ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Município de Cabo 

Verde. 

9.1.2 - Para a execução do objeto o(a) Locador(a) deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 - Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 

destina; 

 

9.1.2.2 -Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso 

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 

juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 

Administração; 
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9.1.2.3 -Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da 

entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo 

constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais 

defeitos existentes; 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - As comunicações entre o Município de Cabo Verde e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

11 - DO RECEBIMENTO 

11.1 - O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelos fiscal(is), 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133). 

11.2 - O objeto será recebido definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação 

11.3 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalemte, após 
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comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as 

glosas e notas de débitos e mediante verificação da manutenção da regularidade fiscal exigida 

para contratação, observadas as disposições deste Termo de Referência. 

12.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal ou na fase de recebimento provisório/definitivo ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

12.3 - No caso de atraso no pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

será de 6% a.a. (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

a. EM = I x N x V, onde: 

b. EM = encargos moratórios 

c. N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

d. V = valor a ser pago 

e. I = índice de atualização financeira = 0,0001643 

12.4 - À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se os serviços 

não estiverem em perfeitas condições de acordo com as exigências contidas neste termo de 

Referência. 

13 - REAJUSTE 

13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

13.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo locatário, do IPCA-E acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o locatário 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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14.1 - Forma de seleção 

14.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei 14.133/2021, para a locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização justificaram a sua escolha. 

14.2 - Avaliação prévia do imóvel 

14.2.1 - O laudo de avaliação prévia do imóvel considerando o seu estado de 

conservação, para obter o valor estimado da contratação e demais requisitos, encontra- 

se no anexo I do ETP. 

14.3 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos 

14.3.1 - Conforme exigência legal consta nos autos declaração atestando a inexistência 

de imóvel próprio do Município de Cabo Verde disponível e adequado às necessidades 

do órgão/entidade solicitante, conforme artigo 74, §5º, I, da Lei nº 14.133/21. 

14.4 -  Justificativas da singularidade do imóvel 

Não se aplica 

14.5 - Exigências de habilitação 

14.5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.5.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista 

no item 6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do 

próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do 

Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

14.5.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser 

contratado. 

14.5.2 - Para fins de habilitação, deverá o futuro Locador comprovar os seguintes 

requisitos: 
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DO IMÓVEL 

 

I - Cópia autenticada da certidão de matrícula do imóvel e da carta do Habite-se, ou, na 

real impossibilidade de juntada da certidão de registro do imóvel, cópias de outros 

documentos que comprovem a legitimidade do proponente para locar o imóvel, a serem 

avaliados no caso concreto; 

 

II - Declaração atestando que não pesa, sobre o imóvel, qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum 

impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada de 

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da comissão; 

 

III - Certidão negativa de débitos quanto ao IPTU e declaração de quitação de débitos 

de energia elétrica, água e esgoto. 

 

IV - Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da 

assinatura do contrato. 

 

DO(A) LOCADOR(A) 

Se Pessoa Física: 

 

I - cópia da cédula de identidade; 

II - cópia do CPF; 

III - cópia do comprovante de residência. 

IV - certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está 

situado o imóvel; 

V - certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

VI - prova da regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT. 

Se Pessoa Jurídica: 
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I registro comercial, no caso de locador empresa individual; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 

caso de locador sociedade empresarial; 

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de locador sociedade civil; 

IV - certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está 

situado o imóvel; 

V - certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está 

situado o imóvel; 

VI - certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

VII prova da regularidade relativa ao FGTS; 

VIII - prova da regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT. 

14.5.3 – Declarações previstas na lei 14.133/2021 

14.5.3.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de 

referência e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos; 

14.5.3.2 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.5.3.3 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - O valor estimado da contratação encontra-se detalhado no item 4 deste Termo de 

referência . 

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Cabo Verde. 

16.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha 493 021004 08.122.0801 2030 3.3.90.36 

16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 13/03/2026. 
 

 

 

 

 

Adriano Lange Dias 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação Popular 

 

 

 

DESPACHO 

 

Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das 

justificativas apresentadas pelo setor requisitante. 
 

 

 

 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Assunto: LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL, A SERVIÇO DA ASSITÊNCIA 

SOCIAL, conforme condições e especificações contidas no Termo de referência. 

 

 

No dia 13/03/2026, abri o Processo n° 032/2026, Inexigibilidade n° 013/2026, autuei seus 

documentos e rubriquei suas páginas. 

 

 

Cabo Verde, 13/03/2026. 
 

 

 

 

 

 

JOYCE HELENA PAULA 

Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 

 
Processo nº 032/2026 

Inexigibilidade nº 013/2026 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL, A SERVIÇO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência. 

 
O(a) Sr.(a) Cláudio Antônio Palma, Prefeito, no exercício de suas atribuições legais e como 

autoridade máxima do(a) Município de Cabo Verde, torna público a AUTORIZAÇÃO da 

inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso V do artigo 74 da Lei nº 14.133/21, para 

contratação direta do(a) ITAMAR RIBEIRO ALVES, visando a LOCAÇÃO DE IMOVEL 

RESIDENCIAL, A SERVIÇO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, com o valor do aluguel mensal de 

R$ 1.500,00 e vigência de 12 (doze) meses meses. 

 
Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 13/03/2026. 

 
 
 
 
 

 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 


